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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES, 
pessoa jurídica de direito público na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no 
CNPJ sob n° 04.572.787/0001-17, com sede na Rua Vidal Ramos, nº 170, sala nº 11, Bairro Centro, Município 
de Urussanga/SC, neste ato representado pelo Senhor Valdir Fontanella, residente em Lauro Müller/SC, no 
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA para aquisição do objeto abaixo descrito, observadas as condições do edital que rege 
este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, nas disposições das Resoluções 
CIRSURES nº 27/2023, 55/2023 e suas alterações, bem como da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão, na forma eletrônica.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM. 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: Até o dia 30/4//2026, na forma da cláusula específica prevista 
neste edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10h do dia 24/4/2026 até às 9h do dia 7/5/2026. 
ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas. 
ATRIBUTOS DAS PROPOSTAS: Validade não inferior a 90 (noventa) dias. 
INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 1,00 (um real). 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 9h01min às 9h30min do dia 7/5/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h31min do dia 7/5/2026. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: Não haverá. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”  
EXCLUSIVA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006): Sim 
RESERVA DE COTA EXCLUSIVA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006): Não  
 
Formalização de consultas/encaminhamentos: 
LOCAL: Sede do CIRSURES 
ENDEREÇO: localizada na Rua Vidal Ramos, nº 170, Centro Profissional Executivo, Sala nº 11, Bairro Centro, 
Município de Urussanga/SC, CEP 88.840-000 e/ou pelo site http://www.cirsures.sc.gov.br/ 
Pregoeiro(a): Renata De Brida Rosso 
E-mail: contabilidade@cirsures.sc.gov.br  
Telefone: (48) 3465-0306 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de peças de reposição para Usina de Asfalto Marca Margui, mod. 20-40 e Vibroacabadora 
CIBER AF4000 (série CP 440064), com frete posto na sede operacional do CIRSURES (localizada na UR 06, 
Bairro Rio Carvão, Município de Urussanga/SC), obedecendo integralmente às especificações e 
determinações previstas neste edital, Termo de Referências e demais anexos. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL 
  
2.1 – Qualquer pessoa jurídica que forneça o objeto similar a esta contratação poderá participar desta 
Licitação.  
2.2 – O presente Edital estará à disposição dos interessados na sede do CIRSURES sito à Rua Vidal Ramos, 
nº 170, Centro Profissional Executivo, sala nº 11, Bairro Centro, Município de Urussanga/SC, CEP: 88.840-
000 e/ou pelos sites http://www.cirsures.sc.gov.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
2.A – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

1 OBJETO, QUANTITATIVOS e EXECUÇÃO 
 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de peças de reposição para Usina de Asfalto Marca Margui, mod. 
20-40 e Vibroacabadora CIBER AF4000 (série CP 440064), de propriedade do CIRSURES, para entrega total e 
imediata de uma só vez, em conformidade com as respectivas especificações contidas neste anexo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 
PEÇAS A SEREM 

ADQUIRIDAS 
PELO CIRSURES 

SISTEMA QUE 
ESTÁ 

LOCALIZADA A 
PEÇA 

EQUIPAMENTO CÓDIGO QUANTIDADE PREÇO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 HELICÓIDE 
ROSCA DO 

MISTURADOR 

Rosca 
Transportadora 

Usina de asfalto 58070001 1 R$5.917,08 R$5.917,08 

2 CONJUNTO DE 
MANCAIS 

Usina de asfalto 54020053 1 R$290,94 R$290,94 

3 EIXO MOTRIZ 
ELEVADOR 

 
 

Elevação e 
Descarga 

Usina de asfalto 50020122 2 R$2042,297 R$4.084,59 

4 ENGRENAGEM 
PARA ELEVADOR 

Usina de asfalto 50020124 4 R$2.005,00 R$8.020,00 

5 EIXO MOVIDO 
ELEVADOR 

Usina de asfalto 50020123 2 R$1.678,42 R$3.356,84 

6 CHAPA 
DESGASTE 
ELEVADOR 

Usina de asfalto 50011034 11 R$658,2629 R$7.240,89 

7 CORRENTE 
REDLER PASSO  

Usina de asfalto 51070010 1 R$7.230,83 R$7.230,83 

8 PALHETA DO 
ELEVADOR 

Usina de asfalto 50011014 66 R$93,50 R$6.171,00 

9 CONJUNTO DE 
MANCAIS 

 
 

 
Misturador de 

Agregados 

Usina de asfalto 54020062 4 R$327,203 R$1.308,81 

10 PALHETA DO 
MISTURADOR 

(INCLUSO 
PORCAS E 

PARAFUSOS) 

Usina de asfalto 50040006 44 R$71,68477
2 

R$3.154,13 

11 
BRAÇO DIREITO 

DO MISTURADOR 
(INCLUSO 
PORCAS E 

PARAFUSOS) 

Usina de asfalto 50040002 22 R$98,6168 R$2.169,57 

12 
BRAÇO 

ESQUERDO DO 
MISTURADOR 

(INCLUSO 
PORCAS E 

PARAFUSOS) 

Usina de asfalto 50040001 22 R$98,6168 R$2.169,57 

13 EIXO DO 
MISTURADOR 

Usina de asfalto 50020088 4 R$3386,042
5 

R$13.544,17 

14 CAPELA Usina de asfalto 50010340 4 R$314,0625 R$1.256,25 
15 TERMORESISTÊN

CIA 
Usina de asfalto 52040102 2 R$484,375 R$968,75 

16 ROLETES DE 
CARGA 

Correia 
Dosadora 

Usina de asfalto 50020102 14 R$136,865 R$1.916,11 
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17 LONA CORREIA 
DOSADORA  

Usina de asfalto 61010005 1 R$2.531,28 R$2.531,28 

18 
CORRENTE DE 

ROLOS 
Correia 

Transportadora 
para 2 silos 

Usina de asfalto 51070006 1 R$274,39 R$274,39 

19 ENGRENAGEM Usina de asfalto 50010099 2 R$382,23 R$764,46 
20 ROLETE DE 

CARGA 
Usina de asfalto 50020095 8 R$201,4375 R$1.611,50 

21 LONA DA 
CORREIA 

TRANSPORTADO
RA U20-40TON 

MÓVEL 

Usina de asfalto 61010009 1 R$4.417,92 R$4.417,92 

22 ANEL ELÁSTICO  
 

Bases do 
Secador e 

Acionamento 

Usina de asfalto 54020026 2 R$36,67 R$73,34 
23 ROLAMENTO DO 

ROLETE DE 
ESCORA 

Usina de asfalto 54010007 4 R$122,1075 R$488,43 

24 ROLETE DE 
ESCORA 

Usina de asfalto 50020072 2 R$1380,835 R$2.761,67 

25 EIXO MOTRIZ DA 
BASE MENOR 

Usina de asfalto 50020092 1 R$1.937,65 R$1.937,65 

26 EIXO MOTRIZ DA 
BASE MAIOR 

Usina de asfalto 50020091 1 R$2.005,15 R$2.005,15 

27 ROLO DE APOIO 
DO SECADOR 

Usina de asfalto 50020094 4 R$4039,645 R$16.156,58 

28 EIXO MOVIDO 
SECADOR U20-40 

MÓVEL 

Usina de asfalto 50020093 2 R$1.361,21 R$2.722,42 

29 GAIOLA 
GALVANIZADA 

 
Filtro de 
Mangas 

Usina de asfalto 56060002 28 R$120,6575 R$3.378,41 

30 MANGAS EM 
POLIÉSTER 

Usina de asfalto 56060001 56 R$58,48 R$3.274,60 

31 VÁLVULA DE 
PULSO PARA 

FILTRO MANGAS 

Usina de asfalto 56010028 7 R$735,1228
8 

R$5.145,86 

32 SEQUENCIADOR 8 
CANAIS 

Usina de asfalto 52040246 1 R$1.463,75 R$1.463,75 

 
33 

MOTOBOMBA DE 
 

(S/ MOTOR) PARA 
ÓLEO DIESEL 

ALIMENTAÇÃO 
DO SECADOR DE 
AGREGADOS  
COM FILTRO* 

Rede CAP, óleo 
térmico 

Usina de asfalto  
52050026 

 
1 

R$4.592,29 R$4.592,29 

34 
BICO QUEIMADOR  

Queimador do 
Secador 

Usina de asfalto 90140015 2 R$600,835 R$1.201,67 

35 BASE BRAHMA 
RELÉ 

FOTOELÉTRICO  
PARA RE3 

Usina de asfalto 52040301 1 R$507,27 R$507,27 

36 RELE BRAHMA 
220V  TIPO RE3 

Usina de asfalto 52040299 1 R$1.808,74 R$1.808,74 

37 TRANSFORMADO
R DE IGNIÇÃO 

Usina de asfalto 52040300 1 R$771,13 R$771,13 
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38 ELETRODO Usina de asfalto 52040298 2 R$368,23 R$736,46 
39 CORRENTE COM 

SAPATA 
REVESTIDA 

Vibroacabadora 
CIBER AF4000 

(série CP 440064) 

Vibroacabadora 7024291 2 R$42.741,32
5 

R$85.482,65 

40 QUEIMADOR 
MONOBLOCO 

DIESEL FBR GX3 
150.000 KCAL 

Conjunto completo 
do queimador do 

CAP (aquecimento 
do CAP no 

tanque) 

 
 

Usina de asfalto 

 
 

598501C 

 
 
1 

 
 

R$15.360,84 

 
 

R$15.360,84 

 
1.2 A empresa deverá apresentar na proposta de preços, os valores individualizados para cada item que 
ofertar proposta, conforme tabela acima. 
 
2 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A(s) entrega(s) da(s) peças(s) deverá(ão) ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
de recebimento, pelo Fornecedor, da ordem de compra/fornecimento, por conta e risco desta, no endereço 
da sede operacional do CIRSURES (Rodovia Municipal UR 06  Bairro Rio Carvão, Município de 
Urussanga/SC, CEP 88.840-000, coordenadas plana UTM X 659526.966918 - UTM Y 6846451.956298), 
em perfeito estado de conservação, dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, e com 
as respectivas garantias de validade de consumo, conforme o produto, em horário a ser estabelecido. 
2.2. As peças deverão estar devidamente embaladas e identificadas com o respectivo código original da 
máquina (descritos na tabela anterior) a fim de facilitar a identificação das mesmas quando for necessário o 
seu uso. 
2.3. As peças deverão ter as dimensões e especificações técnicas previstas no manual do fabricante da 
usina de asfalto e vibroacabadora. 
2.4. O Fornecedor deverá oferecer garantia das peças, observados os prazos estabelecidos pelo fabricante 
e a Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
2.5. Todos os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, divergências de tamanho, uso, 
especificação de material ou quaisquer outras anormalidades deverão ser pronta e imediatamente 
substituídos, corrigidos, removidos pelo fornecedor, às suas expensas, e dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, para que se adequem às especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem 
qualquer ônus para o CIRSURES. 
2.6. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo setor 
competente do CIRSURES, mediante termo de recebimento definitivo, com base nas exigências previstas no 
Edital e de acordo com a proposta da fornecedora. 
2.7. O Fornecedor deverá garantir a qualidade (e que estão em conformidade com as especificações deste 
Termo de Referência, Edital e demais anexos), e arcar com qualquer prejuízo à CONTRATANTE que 
porventura vier a ocorrer em virtude da incorreção de peças. 
2.8. Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do CIRSURES, em conformidade com o disposto 
no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma 
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, e definitivamente, no prazo de 30 (trinta) dias do 
recebimento provisório, por empregado público ou comissão designada por autoridade competente do órgão 
participante.  
10.8.1. O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
as disposições do edital, do termo de referência, do instrumento contratual/instrumento correlato. 
2.9. Os bens que serão adquiridos que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados 
como bens de natureza comum. 
2.10. 
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

 
2.11. De forma adicional, a Lei Federal n. 14.133/2021, em seu art. 70, inciso III, estabelece que: 
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Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital 
e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).  
Assim, considerando a previsão legal de dispensa parcial da documentação para contratações de 

entrega imediata, que é o caso, e tratando-se de objeto simples, com pagamento previsto para 30 dias após 
o recebimento do produto, verifica-se que inexistem grandes operações financeiras. Dessa forma, para o 
presente objeto, a habilitação econômico-financeira não se apresenta como exigência indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Opta-se, portanto, pela não inclusão destes requisitos, objetivando aumentar a competitividade do 
certame e proporcionar maior economicidade nas aquisições, em consonância com os princípios contidos no 
art. 5º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE 
 
3.1 A usina de asfalto e a vibroacabadora do CIRSURES operam, como todas as demais, com materiais 
extremamente abrasivos e com temperatura relativamente elevada. Esses dois fatores associados fazem 
com que manutenções sejam necessárias a todo tempo. Soma-se a isso o fato de a usina de asfalto não 
apresentar uma cobertura, fazendo com que a mesma esteja sujeita a intempéries. Esses três fatores 
somados são aceleradores de processos de manutenção. 
3.2 Visando planejamento a longo prazo no que tange à manutenção, e, sobretudo, para dar mais 
agilidade ao processo de fabricação do asfalto, faz-se necessária a aquisição de peças de desgaste como 
também peças específicas para as eventuais manutenções, as quais serão armazenadas na sede 
operacional do CIRSURES, estando disponíveis para as sucessivas substituições. 
3.3 Objetiva-se com a contratação que a qualquer parada da usina de asfalto e vibroacabadora, na qual 
seja necessária manutenção corretiva, as peças estejam disponíveis para troca imediata. Somado a isso, a 
aquisição das peças também proporcionará manutenções preventiva e preditiva com maior eficiência, 
evitando paradas, trazendo mais produtividade e segurança para os colaboradores. Assim, as peças a 
serem adquiridas pelo CIRSURES deverão ser entregues na sua totalidade e de forma imediata de uma só 
vez, em conformidade com as respectivas especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
4. CONDIÇÕES DE CLASSIFICAÇÃO 
 
4.1. A presente Licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO DO ITEM, 
desde que atendidas às demais exigências deste Edital e seus anexos.  
4.1.1. O JULGAMENTO DO ITEM, justifica-se em razão da obtenção de preços mais competitivos, já que as 
empresas interessadas em participar do processo licitatório terão a oportunidade de oferecer preços mais 
baixos ao se comprometerem a executar o objeto.  
 
5. PRAZOS 
 
5.1. Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência, são valores exatos e deverão ser 
entregues ao consórcio CIRSURES no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. 
5.2. A aquisição se dará mediante nota de empenho, em consonância com o previsto no artigo Art. 95, II, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente certame, correrão a conta da dotação 
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elétrica e peças para o aterro sanitário, estação de tratamento - ETE, usina de asfalto e veículos (caminhões 
 com valor estimado de R$ R$ 472.071,00, com a seguinte classificação 

 
Órgão/ Unidade 01.001  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA 

REGIÃO SUL - CIRSURES 
Proj./ Ativ. 2 002  Manutenção da Usina de Asfalto 
Natureza da 
despesa/elemento 

 3.3.90.30.24.00.00.00  Materiais para manutenção de bens imóveis 
 3.3.90.30.25.00.00.00  Materiais para manutenção de bens móveis 

 
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1. A presente Licitação, a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica (devidamente 
regulamentada pela Resolução CIRUSRES nº 27/2023), selecionará como fornecedor de cada item aquele 
que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, nos 
termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que atendidas às 
exigências e disposições deste Termo de Referência, Edital de licitação e mais documentação complementar.  
 
9. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
 
9.1. Em cumprimento ao que estabelece o art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006, todos os itens 
da presente licitação destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
9.1  O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito em favor do licitante vencedor, 
mediante transferência bancária (TED, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou 
boleto, em sua conta corrente cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta. 
9.1.1  O CIRSURES efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento do(s) 
produto(s), objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML, e 
mediante termo de recebimento definitivo. 
9.1.1.1 - A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o pelo responsável do ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado e datado, depois 
de devidamente conferidas as quantidades e valores e aprovado o recebimento definitivo dos bens.  
9.1.2  Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele 
da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de 
informação no momento do cadastro e durante a execução.  
9.1.2.1. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da 
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de 
filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.  
9.1.3  As taxas bancárias (TED, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste 
item. 
9.1.4  Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e 
passíveis de retenção pelo Órgão Gerenciador, devendo o Fornecedor indicar estes valores no documento 
fiscal.  
9.2  O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta contratação, salvo 
no caso supracitado de empresas e entre matrizes e filiais. 
9.3  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
9.4  As despesas serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pelo Fornecedor, observado 
o que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
9.5  Havendo erro/defeito na entrega dos bens, na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
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sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Órgão Participante. 
9.6  Os preços não serão reajustados durante a presente contratação. 
9.7  Se o CIRSURES não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital, e tendo o Fornecedor, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar 
a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até 
o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, 
conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, CONTRATADA E PENALIDADES 
 
10.1. Das Obrigações do Fornecedor: 
10.1.1 Será de responsabilidade do licitante vencedor cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo 
de Referência, seus anexos e proposta, sob pena de aplicação de sanções, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) Fornecer e executar o objeto conforme este Edital, seus Anexos e normas extra-editalícias que sejam 
pertinentes a sua área;  
b) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações trabalhistas, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CIRSURES a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições;  
c) Acusar o recebimento da Autorização/Ordem de Compra/Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvando-se que, 
se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.  
d) Emitir Nota Fiscal do objeto executado, individualizada por aquisição sempre que necessário para fins de 
tributação do ISSQN, devendo a nota fiscal emitida conter destacado o valor de todos os Tributos a ser retidos 
na fonte, nos termos da legislação em vigor;  
e) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  
f) Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais ao CIRSURES ou a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, responder e arcar com 
todos os ônus para reparação de eventuais danos causados, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
g) Realizar eventuais correções, ajustes ou revisões realizadas nos serviços executados, em razão de vícios, 
ausências, erros, equívocos, dolo ou culpa da empresa responsável ou seus técnicos, apontadas pela 
Fiscalização do CIRSURES ou pelos órgãos de controle, ou qualquer outro motivo de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
h) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público;  
k) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
j) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do objeto contratado;  
k) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do objeto deste contrato;  
l) Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
da CONTRATANTE;  
m) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
n) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução do objeto pelos 
empregados;  
o) Coordenar e controlar a execução do objeto contratado;  
p) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;  
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q) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
r) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;  
s) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;  
t) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal; 
u) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
v) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
w) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
x) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
y) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
z) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a 
usá-los; 
aa) Cumprir a execução de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021);  
bb) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
cc) Não subcontratar sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante, devendo ser observado o 
limite autorizado pela Administração, permanecendo sob a responsabilidade integral do contratado a perfeita 
execução contratual; e  
dd) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, Contrato/instrumento correlato e na Lei. 

10.2. Das Obrigações do CIRSURES: 
a) Pagamento do objeto contratado, nos prazos previstos;  
b) Fiscalização das aquisições dos produtos, relatando problemas e circunstâncias;  
c) Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 
d) Fornecer informações necessárias ao recebimento do objeto;  
e) Cumprir as obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência e, exigir o cumprimento das 
obrigações previstas para a Contratada;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Realizar avaliação da qualidade do objeto;  
h) Demais disposições contidas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Lei. 
 
10.3. Das penalidades  
 
10.3.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação e das obrigações nele assumidas, poderá 
o CIRSURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) impedimento de licitar e contratar com o CIRSURES, por prazo não superior a 3 (três) anos.  
c) por atraso/interrupção superior a 5 (cinco) dias do cumprimento do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 
contrato/instrumento correlato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato/instrumento correlato, ou proporcional por cada 
descumprimento;  
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e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo para venda do produto estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o contrato/instrumento correlato, e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação;  
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIRSURES ou a qualquer um dos municípios 
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo 
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.  
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
10.3.2. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 
155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
10.3.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
10.3.4. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.  
 
Urussanga/SC, 2 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Thiago Maragno Biava 
Diretor do CIRSURES 
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ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços, acatando todas 
as estipulações consignadas no edital de licitação Pregão Eletrônico CIRSURES n° 4/2026 e seus anexos, 
conforme abaixo: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço da sede da empresa:                                                                                 
Logradouro: 
Município:                    Bairro: 
Estado:                      CEP: 
Telefone:                    Domicílio Eletrônico da Empresa (e-mail): 
Contato:                        
DADOS BANCÁRIOS 
Banco:                 Conta corrente: 
Cidade: 
Titular da Conta Corrente:              CNPJ: 
Chave PIX: 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/DOCUMENTO CORRELATO 
Nome: 
Estado Civil: 
Nacionalidade: 
CPF:                         RG: 
Cargo:                      Telefone: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DAS 

PEÇAS A SEREM 
ADQUIRIDAS 

PELO CIRSURES 

SISTEMA QUE ESTÁ 
LOCALIZADA A 

PEÇA 

EQUIPAMENTO CÓDIGO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

XX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXX   
 
Valor Global Total: .............................................................. R$ XXXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
Complementação: 
 
1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, serviços, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de 
pessoal, materiais e equipamentos necessários para fornecimento / entrega, garantia e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data limite para a entrega das 
propostas. 

 
 

LOCAL e DATA 
NOME  CPF E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

NOME DA CONTA CORRENTE: 
 

CHAVE PIX: 
 

CNPJ DE VINCULAÇÃO DA CONTA PARA PAGAMENTO: 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/DOCUMENTO CORRELATO 

NOME COMPLETO: 
 

CARGO OU FUNÇÃO: 
 

IDENTIDADE Nº: 
 

CPF/MF Nº: 
 

TELEFONE PARA CONTATO: 

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de 
um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do 
Contrato/Ata de Registro de Preço/Instrumento correlato, o qual deverá assinar o documento eletrônico 
em formato <PDF=, por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente serão 
autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e 
proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação 
em consórcio de empresas. 

 
Local e Data / Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como 
as especificações dos produtos licitados constantes no Termo de Referência  ANEXO I.  
OBS: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  EPP com problemas na habilitação, fazer constar 
tal ressalva.  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 
 
 

 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, 
que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas 
elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda 
que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.  
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Representante da empresa 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
 

 
_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal).  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 

_________________________________________ 
Diretor ou representante legal 

CPF nº: 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 

 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 
 
 

 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
 

 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, 
que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO XI 
 
 

DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
 
 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara estar ciente que o representante legal deverá 

caso assim solicitado.  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


